
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 
SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HDRICOS - SEAMA

 

 

 

NOTA TÉCNICA Nº 003/2023 SECEX-ES/SEAMA/CGPRD-ES

 

ASSUNTO: ANÁLISE DA SECEX-ES REFERENTE AO ITEM 4 DA DELIBERAÇÃO CIF Nº 
652/2023

 

Contextualização

 

O Plano de Desenvolvimento Integrado da Foz do Rio Doce e Região Costeira Adjacente (PID-
Foz) foi elaborado em 2021, com base na Deliberação CIF n° 465/2020, sendo uma revisão de 
dois trabalhos apresentados pela Fundação Renova (FR) em atendimento à Deliberação CIF nº 
239/2018. Sendo eles: o Plano de Ações Integradas da Foz do Rio Doce, realizado pela empresa 
Kairós Consultoria, em 2019; e o Plano de Desenvolvimento Integrado da Foz do Rio Doce e 
Região Costeira Adjacente, produzido pela empresa Viana de Paula Consultoria, em 2020, em 
atendimento aos ajustes conceituais propostos pela NT nº 34/2020 da CT-ECLET e Deliberação 
CIF nº 402/2020.

 

Com a insuficiência do apresentado pela Fundação Renova, a SECEX-ES e técnicos do Governo 
do Estado do Espírito Santo, representantes da Prefeitura Municipal de Linhares, do ICMBIO, 
Projeto TAMAR e representantes de sete comunidades na foz do rio Doce:  Comboios, Areal, 
Entre Rios, Regência, Povoação, Degredo e Pontal do Ipiranga, sob a coordenação da SECEX-
ES, revisaram os dois trabalhos apresentados e elaboraram o texto do PID-Foz, tendo como 
orientação o devido atendimento às solicitações da CT- ECLET, CIF e SECEX-ES/GT FOZ.

 

O plano de ações do PID-Foz foi formatado em torno de 69 ações, devidamente elaboradas de 
forma dialogada entre diversos atores participantes, tendo em vista a sinergia entre as mesmas, e 
com as políticas públicas, bem como identificando as possibilidades de interface entre programas 
em execução pela Fundação Renova na região.

 

O objetivo geral do PID-Foz é “promover o desenvolvimento social e econômico sustentável da 
foz do rio Doce e região costeira adjacente, pela via do turismo comunitário, ecológico, cultural e 
esportivo, com garantia de respeito ao meio ambiente, da geração de renda e qualidade de vida 
nas comunidades de Comboios, Areal, Regência, Entre Rios, Povoação, Degredo e Pontal do 
Ipiranga”.
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No entanto, além da Fundação Renova não ter cumprido a Deliberação CIF n° 402/2020, e o PID-
Foz ter sido construído sob a coordenação do Governo do Estado do Espírito Santo, e Fórum da 
Foz, a mesma contratou em 2020 a empresa Moore Consultoria, tendo como objetivo o apoio à 
estruturação da governança, modelagem de negócios, e de viabilidade financeira nos Polos de 
Turismo nas cidades de Mariana-MG, Marliéria-MG, Governador Valadares-MG e Linhares-ES, 
em atendimento ao PG13 da CT-ECLET. No caso da porção capixaba, a Moore só iniciou os 
trabalhos após ser acordado com a Fundação Renova que seria possível a Consultoria adaptar a 
sua metodologia para atender aos objetivos do PID-Foz.

 

Já em 2023, através da Nota Técnica CT-ECLET 50/2023, há como encaminhamentos dessa 
Câmara Técnica, dentre outros, a “paralisação imediata dos trabalhos realizados pela Moore 
Consultoria no Estado de Minas Gerais, para que o escopo da Consultoria possa se adequar ao 
escopo dos processos de interface presentes na versão revisada do PG13”, bem como que 
“sejam apresentados à SECEX-ES, sobre atuação da consultoria na região, a apresentação dos 
status dos trabalhos, as etapas já concluídas, os produtos gerados e o cronograma das ações, 
para subsidiar as análises para a tomada de decisão sobre a paralisação também no território 
capixaba”.

 

Considerações finais e encaminhamentos

 

Considerando a aprovação da NT Nº 50 da CT ECLET, aprovada pela Deliberação CIF nº 
652/2023, que em seu item 4, determina que “seja apresentado pela Fundação Renova à 
SECEX-ES, em prazo de 15 dias, o status dos trabalhos da Consultoria na região, as etapas já 
concluídas, os produtos gerados e o cronograma das ações, para subsidiar a tomada de decisão 
sobre o território capixaba”;
Considerando a análise dos documentos da Moore, entregues pela Fundação Renova, em 
atendimento ao item 4 da Deliberação CIF nº 652/2023, e ao item 5 da Nota Técnica CT-ECLET 
50/2023 (síntese anexa);
Considerando que a entrada da Moore no Estado do Espírito Santo estava condicionada a um 
acordo entre Governo do Estado do Espírito Santo, lideranças das comunidades da foz do Rio 
Doce, Fundação Renova e Moore, de que as ações do PID-Foz seriam consideradas e 
devidamente implementadas;
Considerando que a concepção de turismo do PID-Foz é de base comunitária, mas a Moore não 
conseguiu oferecer esse formato;
Considerando que, embora a Aldeia Indígena de Comboios e a Comunidade Remanescente de 
Quilombo de Degredo tenham sido atendidas conforme preconizado pela Convenção 169 da 
Organização Internacional do trabalho (OIT), na elaboração dos respectivos Plano Básico 
Ambiental Indígena, e Plano Básico Ambiental Quilombola, ambas ficaram de fora da área de 
atuação da Moore na região da foz do rio Doce. Logo não sendo contempladas pelas ações 
desenvolvidas;
Considerando que essas exclusões desrespeitam a deliberação CIF N° 402 e eixo prioritário item 
8.2, quanto as áreas abrangidas no PID-Foz, bem como o acordado entre as partes, quanto ao 
ajuste e adaptação da metodologia da Moore para execução do PID-Foz;
Considerando que na criação dos Núcleos de Turismo de Pontal do Ipiranga, Povoação e 
Regência, as comunidades de Entre Rios e Areal também ficaram de fora do escopo de atuação 
da Moore na foz do rio Doce, como já estavam a Aldeia Indígena de Comboios e a Comunidade 
Remanescente de Quilombo de Degredo;

20
23

-B
3K

Q
8D

 -
 E

-D
O

C
S

 -
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 O
R

IG
IN

A
L 

   
13

/0
4/

20
23

 1
4:

19
   

 P
Á

G
IN

A
 2

 / 
5



Considerando que, com a retirada da Aldeia Indígena de Comboios e a Comunidade 
Remanescente de Quilombo de Degredo do escopo de atuação da Moore na foz do rio Doce, 
interrompeu-se o ciclo de interface entre as ações da Câmara Técnica Indígena, Povos e 
Comunidade Tradicionais (CT-IPCT) e a Câmara Técnica Educação, Cultura, Esporte, Lazer e 
Turismo (CT-ECLET) no território da foz do rio Doce;
Considerando a posição da Secretaria de Turismo da Prefeitura de Linhares, pela paralisação do 
contrato da Moore.

 

Neste contexto, a SECEX-ES recomenda:

 

A paralisação imediata dos trabalhos realizados pela Moore Consultoria no Estado do Espírito 
Santo com os seguintes encaminhamentos:
Adequação do escopo da Consultoria ao escopo dos processos de Interface presentes no PG13 
no prazo de 15 dias;
Apresentar em 15 dias o plano de trabalho/estratégia ajustado para implementar a Deliberação 
CIF nº 402/2020 – PID-Foz;
A inclusão das comunidades de Barra do Riacho e Vila do Riacho (Aracruz-ES) no território do 
PID-Foz;
A rediscussão da estratégia para implementação do PG 13 deve considerar as áreas da 
Deliberação CIF nº 58/2017 e a sinergia com as políticas públicas do Governo do Estado do 
Espírito Santo e prefeituras, para o turismo e desenvolvimento sustentável para a região;
A interface entre programas deve ter clara a estratégia de condução prevista no PID-Foz, de 
forma a dar respostas efetivas aos diagnósticos de impactos, bem como fomentar a participação 
e engajamento do poder público e dos atingidos;
A retomada do GT-Foz/ Técnico, com a participação das Secretarias de Turismo de Aracruz, 
Linhares, Governo do Estado do Espírito Santo e União, para atuarem nas definições do Projeto 
Piloto PID-Foz;
A Renova deverá apoiar a organização das comunidades locais e do Fórum da Foz / PID-Foz.

 

Equipe de elaboração:

Margareth Batista Saraiva Coelho - SECEX-ES/SEAMA

Márcio Antônio Farias de Freitas - SECEX-ES/SEAMA

Regina Márcia Costa Signorelli - SECEX-ES/SEAMA

Juliana Perreira Louzada Valory- IEMA

Juliane de Araujo Barroso – SETADES

 

 

Vitoria, 13/04/2023
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MARGARETH BATISTA SARAIVA COELHO 
ASSESSOR ESPECIAL NIVEL IV QCE-03 
SECRET DE ESTAD MEIO AMBIENTE E REC HIDRICOS-SEAMA - SEAMA - SEAMA
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ASSINATURA
Documento original assinado eletronicamente, conforme MP 2200-2/2001, art. 10, § 2º, por:

MARGARETH BATISTA SARAIVA COELHO
ASSESSOR ESPECIAL NIVEL IV QCE-03

SEAMA - SEAMA - GOVES
assinado em 13/04/2023 14:19:48 -03:00

INFORMAÇÕES DO DOCUMENTO
Documento capturado em 13/04/2023 14:19:48 (HORÁRIO DE BRASÍLIA - UTC-3)
por MARGARETH BATISTA SARAIVA COELHO (ASSESSOR ESPECIAL NIVEL IV QCE-03 - SEAMA - SEAMA - GOVES)
Valor Legal: ORIGINAL | Natureza: DOCUMENTO NATO-DIGITAL
 
A disponibilidade do documento pode ser conferida pelo link: https://e-docs.es.gov.br/d/2023-B3KQ8D
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